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FREGUESIA DE MIRA DE AIRE

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA

EDITAL
Ana Cristina dos Santos Vilaverde Carneiro, Presidente da Assembleia de Freguesia de Mira

de Aire, nos termos do art.018 do Regimento desta Assembleia e da Lei em vigor, convoca V. Exa para
estar presente na Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia de Mira de Aire, que se irá realizar no
próximo dia 20 de Dezembro de 2021, segunda-feira, pelas 21.00 horas, na Casa da Cultura de Mira
de Aire.

Art" 22 do Regimento da Assembleia de Freguesia

a) Apreciação, discussão e votação das atas das sessões anteriores;

b) Informações da presidente da Assembleia de Freguesia; (para conhecimento)

c) Outros assuntos de interesse para a freguesia;

d) Intervenção do Publico (PIP)

ORDEM DO DIA ÍPOD)

1. Proposta de Orçamento, Plano Plurianual de Investimentos e Plano Anual de Atividades para o
ano económico de 2022; (Apreciação, discussão e votação)

2. Inventário dos bens da junta de freguesia; (Apreciação)

3. Celebração e assinatura do Contrato Interadministrativo entre a junta de freguesia de Mira de Aire
e a câmara municipal de Porto de Mós para o ano de 2022; (Apreciação, discussão e votação)

4. Celebração e assinatura de contratos ou protocolos entre a junta de freguesia e outras entidades
públicas e privadas, bem como, particulares, no decorrer do ano de 2022; (Apreciação, discussão
e votação)

5. Mapa de pessoal dos serviços da freguesia para o ano de 2022; (Apreciação, discussão e votação)
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6. Pedido de autorização genérica para assunção de compromissos plurianuais no exercício de 2022;
(Apreciação, discussão e votação)

7. Exercício do mandato a meio tempo por parte do presidente da junta de freguesia de Mira de Aire,
a partir de 01 de janeiro de 2022; (Verificação)

8. Informação do presidente da junta de freguesia sobre a atividade da freguesia e da situação
financeira; (Apreciação)

9. Constituição de comissão/grupo de trabalho para modificação da redação do Regimento da
Assembleia de Freguesia com vista à sua alteração e aprovação - art012-n°1-al.f), art0 27 e art0
30 do Regimento e art010 - no1 - al. a) da Lei 75/2013 de 12 Setembro; (votação)

Mais se informa que os Membros da Assembleia, do Órgão Executivo e do Público devem seguir
as normas de higiene e distanciamento social recomendadas pela Direção Geral de Saúde.

E obrigatório higienizar as mãos à entrada do edifício, bem como o uso de máscara durante o
decorrer de toda a sessão ordinária.

Mira de Aire, 10 de Dezembro de 2021

A Presideptç da Assembleia de Freguesia,

1^
^ÈiiSSBstifía-éQS-SQRtQS-Vitaverdtí Cwneím

l^l^^

Rua General Humberto Delgado, 466 • 2485-130 Mira de Aire
E-mail: geral(%jf-miradeaire.mai!.Bt • Contribuinte n.° 501 111 808 • Tel./Fax: 244440442


		2021-12-10T11:07:11+0000
	ANA CRISTINA DOS SANTOS VILAVERDE CARNEIRO




